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ESTADODOMARANHAO 	 Rubrica 
CAMARA MUNICIPALDESAOJOÃODOPARAISO—
MALEGISLATURA2021-2024BIENIO 2021-2022 

MESADIRETORA 
AvenidaMarcosSilva,n.°150AltoBonitoCEP 65.973.000CN PJ 01616690/0001 -70SàoJoão doParaiso/MA 

CONTRATO N° 21200318-PP-006- 
2021.PROC.ADM.N°043/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE sERviÇos QUE 
ENTRESI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO 
DOPARAISO/MA,EAEMPRESAMDASMESQUITASERVIÇOS 
E TECNOLOGIA— ME. 

Por este instrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MAinscritanoCNPJsobon°01616690/0001- 
70,nesteatorepresentadapelo(a)VereadorPresidente, Sr. Manoel Borges Marinho, portador(a) da 
Cédula de Identidade n° 993982980 —SEJUSP - MA e do CPF n° 951.171.133-49, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresaM DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA — 
ME, 	situada 	na 	Rua 	Tiradentes 	n° 	477 	-Centro—JoãoLisboa- ,--, 	MA,inscritanoCNPJsobon°16.799.630/0001-08,nesteatorepresentado(a) pelo(a) Sr. Mizael da 
Silva Mesquita, portador(a) da Cédula de Identidade n°0322741920065SESPMAdoCPFn° 
036.870.323-10,aseguirdenominadaCONTRATADA,acordam e justam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelascIdusulasa seguirexpressas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA— DOOBJETO: 

1.1.0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestaçãodos serviços de hospedagem, manutenção do  site  e portal da transparencia com 
sistema deinformação ao cidadão e_  SIC  de interesse da Câmara Municipal de São João do 
Paraiso -MA 

CLAUSULASEGUNDA—DAVINCULAÇÃODESTEINSTRUMENTOEFUNDAMENTOLEGAL: 

2.1.Estecontratotemcomoamparolegal alicitaçãonamodalidadePregãoPresencialn°006/2021 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 
depreçosdaempresa vencedorapassa aintegrarestecontrato. 

CLAUSULATERCEIRA —DOVALORCONTRATUAL: 

3.1. 	Peloobjetooracontratado,aContratantepagaráâContratadaovalorglobaldeR$30.756,00 
(trinta milsetecentos ecinquenta e seisreais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

01 

Contratação de 
empresaespecializada para 

realizar osserviços de 
hospedagem,manutenção do  site  e 
portal datransparencia e sistemas 

deinformação ao cidadão e- 
SIC,proteçãodedadosnaredemundi 

alde computadores e integração 
dedadosemcumprimentoàLei 

12.527/2011LC131/2009. 

MES 12 2.563,00 R$30.756,00 

Pagina lde7 



PO* ng 

ESTADODOMARANHÃO 	 Process° n9 04 
CAMARA MUNICIPALDESÃOJOÃODOPARAISO— 	Rubrio 

MALEGISLATURA2021-2024BIENI0 2021-2022 
MESADIRETORA 
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CLAUSULAQUARTA-DACLASSIFICAÇÃOOKAMENTARIAEFINANCEIRADOSRECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
especificosconsignados no orçamento da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, 
classificadaconformeabaixoespecificado: 

ORGA0 
01 - Câmara 
MunicipalUNIDADEORÇAM 
ENTARIA 
02.01 - Câmara 
MunicipalCLASSIFICAÇÃOFU 
NCIONAL 
01.031.0001.2036.0000 - Manutenção do Setor 
AdministrativoELEMENTODEDESPESA 
3.3.90.40-ServiçosdeTecnologiadaInformaçãoeComunicação-PessoaJuridica 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, 
asdespesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
especificosconsignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de 
aditamento decontrato. 

CLAUSULAQUINTA-DAVIGÊNCIA: 

5.1. Opresentecontratoiniciar-se-ánadatade suaassinaturaeterAvigênciade12meses 

5.2. 0 prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais 
esucessivos períodos com vistas A obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
aAdministração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal 
n'.8.666/93. 

CLAUSULASEXTA-DAFORMADEEXECUÇÃO: 

6.1. 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o  art.  73, I, "a" e "b" da Lei 
n°8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado da prestação dos serviços dar-se-á por comissão ou 
servidordesignadopelaCâmaraMunicipal, que faráaverificaçãodasuaconformidadecom 
apropostaapresentada,eainda,quantoaqualidade,assiduidade,pontualidadeequantidadessolic 
itadas na ordemdefornecimento/serviços. 

CLAUSULASÉTIMA-DOPAGAMENTO: 

7.1. OpagamentoserAefetuadopelaCONTRATANTEmensalmente,dentreos10(dez)primeiros dias 
úteis do mês subsequente, mediante apresentaçáo do documento hábil quecomprove a 
entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada darespectiva 
Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidadepara com a 
Fazenda Federal (1. Certidão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e A 
DividaAtivadaUnião),ououtraequivalentenaformadaLei,dodomicilioousededaCONTRATADA 
eaoFundodeGarantiaporTempodeServiço,FGTS(CertidãodeRegularidade do FGTS), emitida 
pela 	Caixa 	Econômica 	Federal, 	diretamente 	na 	conta 	que 
ofornecedorapresentarnoatodacontratação,desdequendohajafatorimpeditivoprovocadopelaC 
ONTRATADA, paraoquedeverá, naoportunidade, informaronomedo 
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Bancoenúmerodaagênciaecontacorrenteondedeverãocorrerocrédito,nãosendopermitidasalter 
açõesfuturas semaanuência das partes interessadas; 

7.2. 	t vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
nesteContrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protestodetitulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelosdanosdecorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela  Camara  Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida 
Acontratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição,contando-seoprazo parapagamento dadatadasua reapresentação. 

7.4. Paracadaordem 	 defornecimento/serviço, 	 acontratadadeverãemitir 
notafiscal/faturacorrespondentea mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situaçãoirregularperanteaSeguridadeSocialeTributosFederais,conformeitem7.1destacláusula 

7.6Naohaverádistinçãoentrecondiçõesdepagamentoparaempresasbrasileiraseestrangeiras. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DOCONTRATO: 

8.1.0correndodesequilibrioeconõmico-financeirodocontrato,aAdministraçãopoderárestabelecer a 
relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei 
n°8.666/93,mediantecomprovaçãodocumentalerequerimentoexpressodocontratado. 

CLAUSULANONA-DOSACRÉSCIMOSESUPRESSÕES: 

9.1.A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
--, 

	

	 ousupressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicialatualizadodo contrato. 

CLAUSULADÉCIMA- 
DAATUALIZAÇÃOMONETARIAEMDECORRÊNCIADEATRASODEPAGAMENTO: 

10.1. 	0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecidonesteinstrumento,ressalvadoocontidonoitem7. 3dacláusulasétima, ensejaráaatu 
alização do respectivo valor pelo IGP-M - indice Geral de Preços de Mercado, 
daFundaçãoGetúlio Vargas, utilizando-seaseguintefórmula: 

VDI 
VA - 	XINF, onde:INI 

VA = Valor 
AtualizadoVDI=Valorl 
nicial 
INI = IGP-M/FGV na data 
inicialINF=IGPM/FGVna 
datafinal 
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ESTADODOMARANFIRO 
CAMARA MUNICIPALDESÃOJOÃODOPARAISO— 
MALEGISLATURA2021-2024BINI0 2021-2022 

MESADIRETORA 
AvenidaMarcosSilva,n.°150AltoBonitoCEP 65.973.000CNPJ01616690/0001-70SàoJoão doParaiso/MA  

CLAUSULADÉCIMAPRIMEIRA:DOREAJUSTAMENTODEPREÇOS: 

11.1. Os pregos contratados manter-se-do inalterados pelo período de vigência do 
presentecontrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeirainicialdeste instrumento. 

11.1.1. Ospreçoscontratadosquesofreremrevisdondoultrapassarãoaospreçospraticados 
nomercado, mantendo-sea  diferengapercentualapuradaentreovalor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado 6 épocadaassinatura 
docontrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados 
queforem iguais ou inferiores A média daqueles apurados pelo setor 
competentedesta CâmaraMunicipal. 

CLAUSULADÉCIMASEGUNDA—DAALTERAÇÃOCONTRATUAL: 

12.1.0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante 
asdevidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo 
deaditamento. 

CLÁUSULADECIMATERCEIRA—DAFISCALIZAÇÃO: 

13.1.Acontratanteindicarkimapessoadeseuprepostoparaexercerasatividadesdefiscalização 	da 
qualidadedosservigos. 

CLAUSULADÉCIMAQUARTA— 
DORECONHECIMENTODOSDIREITOS,OBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDAS PARTES: 

14.1. ACONTRATADAseobrigaa: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de 
suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulascontratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
noprazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e 
sucessivosperiodos com apresentação das devidas justificativas, os serviços em 
que severificaremvicios,defeitosouincorregões resultantesdaentrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
moraiscausados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostosourepresentantes,dolosaouculposamente,áadministração ouaterceiros; 

14.1.4 Apresentar A Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregadosque adentrarão o órgão para a prestação dos serviços, os quais 
devem estardevidamente identificadospormeio decrachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se 	por 	todas 	as 	obrigações 	trabalhistas, 	sociais, 
previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 
inadimplência nãotransfereresponsabilidade A Administração; 
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14.1.6 Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as orientações 
daAdministração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
foro caso; 

14.1.7 Relatar A Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
daentregadosprodutos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
osartigos12,13e17a 27doCódigodeDefesadoConsumidor(Lein°8.078/1990). 

14.2. ACONTRATANTEseobrigaa: 

14.2.1. ProporcionartodasascondiçõesparaqueaContratadapossafornecerosprodutos/servi 
9os deacordocomasdeterminaçõesdoTermodeReferência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
deacordocomascláusulas contratuaise ostermosdesuaproposta; 

14.2.3. Exerceroacompanhamentoeafiscalizaçãodofornecimentodosprodutos/serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registroproprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dosem pregadoseventualmenteenvolvidos, eencaminhandoosapontamentosAautori 
dadecompetenteparaas providênciascabiveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
nocursodofornecimento dosprodutos/serviços,fixandoprazoparaasuacorreção; 

14.2.5. Pagar A Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos/serviços, 
naformado contrato; 

14.2.6. Zelarparaquedurantetodaavigênciadocontratosejammantidas,emcompatibilidadeco 
., 	 masobrigaçõesassunnidaspelaContratada,todasascondições de habilitação e 

qualificaçãoexigidas nalicitação. 

CLAUSULADÉCIMAQUINTA-DARESCISAODOCONTRATO: 

15.1 .Arescisãodocontratoterálugardeplenodireito,acritériodacontratante, independentemente 	de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art.55, inciso IX, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e79 da referida lei. 

CLAUSULADÉCIMA SEXTA-DASPENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
entidadecontratantepoderd ,garantidaapréviadefesa, aplicaraContratadaasseg uintessanções: 

I -Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo 
dorepresentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para 
que aempresa licitante apresente justificativas para o atraso, que  so  serão aceitas mediante 
crivodaAdministração; 
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18.1.1. Nenhumaoutraformaseráconsiderada comoprovadeentregadedocumentos.  

Pagina 6de7 
c44,6; 

Folha 

Processo 
ESTADODOMARANHAO 	 Rubrka 

CAMARA MUNICIPALDESÃOJOÃODOPARAISO— 
MALEGISLATURA2021-2024BINI0 2021-2022 

MESADIRETORA 
AvenidaMarcosSilva,n.°150AltoBonitoCEP 65.973.000CNPJ01616690/0001-70SdoJoão do Paraiso/MA 

11-0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atrasonaexecuçãodoobjeto,limitadaaincidênciaa15(quinze)dias.Apósodécimoquintodiaeacrit 
ériodaAdministração,nocasodeexecuçãocomatraso,poderáocorreranão-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
daobrigagdoassumida,semprejuizodaresciskunilateralda avença;  

III  -5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 
15(quinze) dias Citeis. Após o décimo quinto dia Ca e a critério da Administração, 
poderãocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcialoutotaldaobrigaçãoassumida,semprejuizo daresciskunilateralda avença. 

IV -15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execuçãodoobjeto ou de inexecuçãoparcialdaobrigação assumida; 

V -20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total 
daobrigaçãoassumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato,deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato 
oudocumentosequivalentesquedelapoderkadvir,comportar-sedemodoinidõneooucometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05(cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços 
edasdemais cominagões legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
seraplicadasjuntamentecomasdosincisos"11"e"111",facultadaadefesapréviadointeressado,no 
respectivoprocesso,noprazo de05(cinco)diasúteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta,responderáaempresaContratadapelasuadiferenga,aqualserádescontadadospagamen 
tosdevidospelaAdministraçãoou,quandoforocaso,cobradajudicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
daentidadecontratante, enocasodesuspensãodelicitar, olicitantedeveráserdescredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e dasdemaiscominações 
legais. 

CLAUSULADÉCIMASÉTIMA—DOSILICITOSPENAIS: 

17.1. 	As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
serAoobjetodeprocessojudicialnaformalegalmenteprevista,semprejuizodasdemaiscominagõ 
esaplicáveis. 

CLAUSULADÉCIMAOITAVA—DATROCAEVENTUALDEDOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
atravésde protocolo. 
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CLAUSULADÉCIMANONA—DOSCASOSOMISSOS: 

19.1.0s casos omissos serão resolvidos As luzes da Lei n° 8.666/93 com suas 
alteraçõesposteriores,e dosprincipios geraisde direito. 

CLAUSULAVIGÉSIMA—DAPUBLICAÇÃORESUMIDADESTEINSTRUMENTO 

20.1Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e 
alteraçõesposteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (sehouver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao desua assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA —DOFORO: 

21.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidasoriundasdainterpretaçãodestecontratocomexclusãodequalqueroutro,pormaisprivileg 
iadoque seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual,que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
quesurtamseuslegaise jurídicos efeitos. 

São JoãodoParaiso/MA,18 demarçode2021 

/aQ ag iTZ 

Câmara MunicipaldeSão Jododo Paraiso/MA 
Manoel Borges 

MarinhoContratante 

	

MDASMESQUITASE 	• SETECNOLOGIA— ME 

	

Miz 	a Silva 
Mesqu 	ontratada  

Testemunhas: 

Nome: 	 CPFn° 	  

Nome: 	 CPFn° 	  
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PORTARIA N° 01212021 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZARA EXECUÇÃO DE CONTRATO. 

O Presidente da Câmara Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, Manoel Borges 

Marinho, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o  Art.  67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

RESOLVE: 

Art,  1° - Designar o servidor, Paulo Alves Monção, ocupante do cargo de Secretário Geral, 

para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por este Poder 

Legislativo no exercício de 2021.  

Art.  20.  Determinar que o fiscal ora designado devera: 

I — Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

sua execução, determinando o que for necessário h regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 

ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei; 

11 Verificar se o prazo de entrega, especificações,  preps  e quantidades encontram-se de 

acordo  corn  o estabelecido no instrumento contratual; 

Ill — Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 

prestados e/ou aos materiais fornecidos.  

Art.  3° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização.  

Art.  4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art.  5°- Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de  Sao  João do Paraíso, Estado do  Maranhao,  aos 19 

dias do mês de fevereiro de 2021. 

cvnegi 11/1 	 0414-  iv  rm  
Ver. Manoel Borges Marinho 

Presidente da  Camara  Municipal 

CIÉNCIA 11! SER 	GNADO  

, declaro-me ciente da designação ora 
atribui 	 que lhe são inerentes. 
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Processo n2  

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

LEGISLATURA 2021— 2024 BIÊNIO 2021-2022 
MESA DIRETORA 

Avenida Marcos Silva,n.° 150 Alto Bonito CEP 65.973.000 CNPJ 01 616 690/0001-70 São  Joao  do Paraíso/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 21200318-PP-006-2021 - PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE  
SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, E A EMPRESA M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA — ME, inscrito no CNPJ n° 16.799.630/0001-08. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de hospedagem, manutenção do  site  e 
portal da transparência com sistema de informação ao cidadão e_  SIC.  BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 006/2021 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de pregos da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 30.756,00 (trinta mil 
setecentos e cinquenta e seis reais). VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-6 na data 
de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGA0 - 01 
— Câmara Municipal - UNIDADE ORÇAMENTARIA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 
01.031.0001.2036.0000 — Manutenção do Setor Administrativo ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.40.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Jurídica. 
SIGNATARIOS: Sr. Manoel Borges Marinho — Vereador Presidente, pela Contratante e o Sr. 
Mizael da Silva Mesquita — Representante Legal, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 
18 de março de 2021. 

São João do Paraiso — MA, 18 de março de 2021. 

MANOEL BORGES MARINHO 
Vereador Presidente 



, 
DOS MUNICIPIOS  

Representante Legal, pela contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de março de 2021 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Codigo identificador: 86a580850621c7f4cafac4,3e4acabf77 

- 

EXTRATO DE CONTRATO No 212003:18-PP-006-2021 . 

- PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A C.AMARA MUNICIPAL DE  Sao Joao  do 
Paraiso/MA, E A EMPRESA M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME, inscrito no  CNN  n 
16.799.630/0001-08. OBJETO: Contratacac de-  empresa 
especializada para prestação dos serviços de hospedagem, 
manutenção do  site  e portal da transparência  corn  sistema de 
informação ao cidadão e_  SIC.  BASE LEGAL: Este contrato 
tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 006/2021 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se 
aos preceitos de direito público e aplicando-se. supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos a as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. VALOR: RS 30.756,00 (trinta 
mil setecentos e cinquenta e seis reais). VIGÊNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
vigência de 12 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO - 
01 -  Camara  Municipal - UNIDADE ORÇAMENTARIA 
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0001.2036.0000 - 
Manutenção do Setor Administrativo ELEMENTO DE DESPESA 
- 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS: Sr. Manoel 
Porges Marinho - Vereador Presidente, pela Contratante e o Sr. 
Mizael da Silva Mesquita - Representante Legal, pela 
contratada. DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2021 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: d2c9ff0c674b5831e4d362f9a2ba66c1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sao IMO DO 
SOLER 

EXTRATO DE CONTRATO No 001/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL No 01/2020 REGISTRO DE PREÇOS  NC  

01/2020 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação de são  Joao  do 
Sóter, Estado cio  Maranhao,  CNPJ-01.612.628/0001-00. 
Contratada MULT DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ n.o 00.389.647/0001-57. Fundamento Legal: Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial No 01/2020. Objeto - Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, destinados a Merenda Escolar (70%), 
em São  Joao  do Sóter - MA. Data da Assinatura: 12/02/2021. 
Prazo de Vigência: até 31 de junho do corrente ano. Fonte 
Pagadora: PNAE; Valor Global de RS 832.533,84 (oitocentos e 
trinta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e 
quatro centavos). Pela Contratante: Rosanilcle Araújo Soares 
Rodrigues e pelo Contratada: Antonio Francisco cia Rocha. 

São  Joao  cio Sóter - MA, 12 de fevereiro de 2021. 
Publique-Se 

ROSANILDE ARAUTO SOARES RODRIGUES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Publicado por: FELTP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: 500a526510f961a4b757dfdb805135f0 

PR.FFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO 
DAS MANGABE1RA.S 

EXTRATO DE CONTRATO- PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 067/2021. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 067/202 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021 	

og  

EXTRATO DE CONTRATO 	

910ceSSI3  
REFERENCIA: CONTRATO N° 033/2021 
CONTRATANTE: MUNICIPTO DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS - MA 
CONTRATADO:  JOSE  RIBAMAR SALES NAZARENO, CPF 
no 662.123.913-00 
OBJETO: Locação de um imóvel urbano, localizado na Rua do 
Sol, Bairro Primavera,  Sao  Raimundo das Mangabeiras - MA, 
destinado ao funcionamento da Extensão da Prefeitura 
Municipal. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 067/2021. 
BASE LEGAL: Inciso X, do artigo 24, da Lei 8.666/93. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, sendo iniciada na 
data da assinatura do instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

ti não PREFEIFIRA DE  SAO  RAIMUNDO DAS MANGARETRAS 
oidado.  SEC.  DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

)trrm,:Ão: I 2:'..00S3.2-07.1- MANUTENUÃO SECRETARJA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN70 - 
SEAP 
NATURE:LA DA DESPESA: 	 - .)ut,o, Serrim, Trrre::-ub • ,,eshoE ! 
Fonte de Recursos: 

R.11•111,,,  Ord  

DATA DA ASSINATURA: 24 de  Margo  de 2021. 
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA 
(CONTRANTANTE) E  JOSE  RIBAMAR SALES NAZARENO 
(CONTRATADO) 

Gloria Maria Aguiar Costa 
Presidente da  CPL  

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA 
Código identificador: ff98df380fab59c53723c2b568fe0486 

EXTRATO DE CONTRATO- ADESÀO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  Ng  16/2021 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 16/2021 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 36662/2020 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N. 21/2020. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALSAS/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2021-PMSRM 
ADESÃO N' 004/2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRATO N° 031/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA, CNPJ: 
06.651.616/0001-09. 
CONTRATADA: SANTE HOSPITALAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o no 37.467.850/0001-04 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de carga de  gas  oxigênio medicinal para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária da Prefeitura Municipal de  Sao  Raimundo das 


